
ATA DE REGISTRODEPREÇOS N'

PROTOCOLONO

003/2018

128/2017

PREGÃO PRESENCIALNO

TIPO:

OBJETO:

03«2018

MENORPREÇOPORLOTE

Registro de preços para o fornecimento de materiaiselétricos
que serão utilizados nos trabalhos de ManutençãoPredial e
implantação e manutenção das infraestruturas semafóricas.

12(doze)meses

R$408.790,70jquatrocentose oito mil, setecentose noventa
reaisesetentacentavos)

PRAZO DEVIGÊNCIA;

VALORTOTAL:

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1.028. Vila

Industrial, Campinas/SP, CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00,

representada neste ato por seu Diretor Presidente e cumulativamente Diretor Administrativo e Financeiro

interino, Sr. CardosJosé Barreira, portador do RG n' 4.571.189-6 e do CPF Ro 000.621.248-46 doravante

designadasimplesmente EldDEC. e de outro lado a empresa INSTALAR COMERCIO E INSTALAÇÃO
ELETRICAE HIDRÁULICAEIRELI ME.com sedeà Rua Duquede Caxias,940 - Sala 1 - Centro-

Campinas/SP- CEP 13015-311.devidamenteinscrita no CNPJ sob n' 19.521.237/0001-46,neste ato

representada pelo Sr. Trago Correa Leite. portador do RG Ro 3.420.564-9. e do CPF n' 223.189.518-88,

doravante denominada simplesmente DETENTORA dos Lotes 01 a 04 reuniram-se para promover o registro

dos preçosdos materiaisque foram objeto do certame em epígrafe, que seguem relacionadosno Anexo l desta

Ata. que terá validade de 12 (dozel meses contados a parir desta data. As demaiscondições defornecimento e

obrigaçõesestão previstas no Compro'niss) de Fornecimento.que a$ partes firmam também lesta data, o qua

é parte integrantedesta. Nada mais havendo a ser declarado,a reuniãofoi encerrada e lavrada a presente ata

que. após lida e aprovada. vai assinada pelos presentes.devendo ser seu extrato. oportunamente,publicada na

Imprensa oficial do Município. para os fins de direito.

Campinas. Ü ] ÜfZ. 2Ü#.

lentoda EF,IDECSfA
vo e Flnarceiro interino da Eh'DEC S/A

Trago Correa

ESTALAR COPaÉRCi0 E INlmUÇÃO ELÊTRICA E HIDRÁULICA EIRELI - r,IE

TESTEMUNHAS:

Ludüh; Jhader E. P. Cordeiro

EMPRESAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Sa]]esO]iveira, n' ] .028 - Vila Industrial -- CEP 13035-270-- Campina

Fine: (19) 3772-4000 Site: www.emdec.com.br
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COMPROMISSODEFORNECIMENTO

COMPROMISSÁRIOFORNECEDOR:

NO3.1/2018

INSTALARCOMÉRCIOE INSTALAÇÃOELÉTRICAE

HIDRAULICAEIRELI.ME

ATADEREGISTRO DEPREÇOS N'

OBJETO: Registrode preços para o fornecimentode materiaiselétricos

que serão utilizados nos trabalhos de ManutençãoPredial e

implantaçãoe manutenção das infraestruturas semafóricas.

12(doze)meses

03«2018

003/2018

PRAZO:

PREGÃO PRESENCIALNO

TIPO:

FORMADEFORNECIMENTO

MENORPREÇOPORLOTE

PARCELADO

PROTOCOLON'

VALORTOTAL: R$ 408.790,70(quatrocentose oito mil, setecentos e noventa

reais e setenta centavos)

128/2017

Pelo presente. de um lado a Empresa Municipal de Desenvolvimentode Campinas S/A, com sede na Rua Dr.

Salles Oliveira, n' 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP 13035-270,devidamente inscrita no CNPJ sob o

Ro 44.602.720/0001-00representada neste ato por seu Diretor Presidente e cumulativamente Diretor

Administrativo e Financeiro interino, Sr. Carlos José Barreira, portador do RG no 4.571.189-6 e do CPF n'

000.621.248-46doravantedesignada simplesmenteEMDEC,e de outro lado, a empresa INSTALAR

COMERCIOE INSTALAÇÃO ELETRICA E HIDRÁULICA EIRELI - ME, com sede à Rua Duque de Caxias. 940
Sala 1- Centro- Campinas/SP- CEP 13015-311, devidamente inscrita no CNPJ sob Ro19.521.237/0001-46.

nesteato representada pelo Sr. Tiago Correa Leite. portador do RG Do3.420.564-9. e do CPF n' 223.189.518-

88. doravante designada simplesmente COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, celebram o presente instrumento.

que será regido pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhe.supletivamente.os princípios da teoria geral

dos contratos e as disposições de direito privado, e pelas seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1. Constituiobjetodo presenteo registro de preços para o fornecimentode materiais elétricos que

serãoutilizados nos trabalhos de ManutençãoPrediale implantaçãoe manutençãodas infraestruturas

semafóricas (Lotes 01 a 04), obedecendo as especificaçõese quantidades descritas no Anexo 1- Termo de

Referência do Editalda Licitação em Epígrafe.

4

CLÁUSULASEGUNDA PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

2.1. A vigência do presente Compromisso de Fornecímenloé de 12 jdoze) meses contados a partir da dal

da publicaçãodo extrato no Diário Oficial do Município, vinculando-seà vigência da Ata de Regsorode Preços'
do qualé parteindissociável.

2.2. Os materiaisdeverãoobedeceras especificaçõese condiçõesque integramo Anexo 1- Termo dl

Referência do Edital da licitação que este precedeu,cujas regras ali estabelecidassão de observância

obrigatória.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A/Q' ' ':aX2

-« ..;;""T: I'ÍÍJ;:',?iTi"'' '''11::'-"' ""'" '-"---wpW ã

ê'Moem.

W

$«.'e



EC

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1. Os preços unitáriosdos produtossão os constantes da Ata de Registro de Preços Ro003/2018, os quais

constituirão. a qualquer título. a única e completa remuneração pelo objeto contratado e pelo pagamentodos

encargostrabalhistas. previdenciários,fiscais e comerciaisdecorrentes do mesmo. bem como, pelos gastos com

transporte, frete ou quaisquer outras despesas.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕESDE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. C)pagamentoserá efetuaao no prazo de 30 jtrinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal, a empresa

deverá emitir Nota Fiscal/Faturaexpressa em Reais.

4.2. Da Fatura/ Nota Fiscal deve necessariamenteconstar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A

Rua Dr. Salles Oliveira. n' 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP. CEP

CNPJ: 44.602.720/0001 -00 - Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Indicação dos materiais, quantidade.valores unitáriose totais

c) Protocolo n' 128.'2017;

13035-270

d)

e)

Número da Ata de Regístro de Preços e do Compromisso de Fornecimentos

Número do Termo de Fornecimento

4.2.1. A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada emgarantia a terceiros.

4.2.2. Nãoseráaceitoboletobancário.

4.3. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura

apresentada.

4.3.1. A(s) fatu'ajs) não aprovadas pela ErdDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as

necessá'ias correções, com as Informações que motivaram sua re.eição. contando-se o prazo de 02

jdois) dias Úteisa parir da data de devolução paraa sua rea3resentação

4.3.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótesealguma servirá de pretextopara

que a CONTRATADAsuspendao fornecimento.

4.3.3 A(sl fatura(s) aprovadajs) será(ão) paga(s) no prazo de 30 jtrinta) dias. a contar do aceite da

Nota Fiscal/Faturapela EMDEC.

4.4. Caso se aplique, será retido do pagamentoà Contratada,a aliquota do ISSQN da PrefeituraMunicipal

de Campinas correspondenteà atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e

alterações.

4.4.1. As empresas não estabelecidas em Campinas e que prestam serviços no município.devemfazer

o CENE Campinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidasem Campinas. para que não tenham o

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSQN retido na fonte pelo tomador de serviços, ng

termos da IN DRM/GP 001/2012 e alterações.

4.4.2. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada,quando couber. deverá fornecer/aoi

tomadordestes serviços as cópias previstasno art.99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A /'Ç;indo de
Rua Dr. SallesOliveira, n' 1.028 -- Vila Industrial -- CEP 13035-270 -- Cajnpínas/SP7o

Fine:(19) 3772-4000 Site:www.emdec.com.br f j$
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4.5 Nenhum pagamentoserá efetuado à CONTRATADAenquanto estiver pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadímplemento contratual

4.6 Como liberalidade,a EMDEC poderà efetuar crédito em conta corrente bancáriada empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

CLÁUSULAQUINTA DO RECEBIMENTOELOCALDEENTREGA

5.1. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDORdeverá entregar os materiais na Sede Operacional da EMDEC,

na Rua Sales de Oliveira n' 1028- VI. Industrial,ou em outro local a ser definido pela Administração, no horários

das 8:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h. O fornecedordeverá agendar, com antecedência de 02 (dois) dias

úteis.o horáriode entrega através do telefone: j1013772-4055r3772-4064

5.1.1. As disposições contidas neste item não impedem a devolução imediata dois) produto(s) ao

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR.desde que verificado. no ato. a inadequação do(sl mes'nojsl às

especificações citadas.

5.2. Devolvido o objeto ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, por inadequação aos termos contratuais

será concebido prazo adicional de C5 jcincol das Úteis. para substtuição dos produtos inadequados

Independentementeda aplicação das penalidadescabiveis

5.3. A EMDEC rejeitará, no todo ou em parte. o(s) materialjis)em desacordo com o compromissode
fornecimento.podendo. no entantorecebo-lo(sl. justificadamente.desde que Ihe convenha. com o abatimento de

preço que couber.

5.3.1. A devolução de material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a

contratada suspendao fornecimento.

5.3.2. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução de qualquer

materialrejeitado.

5.4. A responsabilidadedo COMPROMISSÁRIO FORNECEDORpela qualidade dos materiais fornecidos.

bem como sua adequação à legislação e às normas técnicas vigentes à época do compromisso de fornecimento,

subsistirá,naformada lei.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Durante o prazo de vigência deste compromisso e do preço registrado, de acordo com a Ata de

Registro de Preços, o COMPROMISSARIO FORNECEDORestará obrigado a fornecer à EMDEC. sempre que

esta exigir. na quantidade pretendida e dentro das especificações, os produtos objeto do presente.

6.2. O COMPROMISSÁRIOFORNECEDORdeverá cumprir, além das exigências elencadasneste

instrumento. as constantes do ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA

6.3. O COMPROMISSARIO FORNECEDOR se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕESDE FORNECIMENTO

7.1. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não poderá ser obrigado a fornecer quantidade superic# àl

formulada em sua proposta, sendo vedado às partes efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela AtE(de

Registrode Preços, inclusiveo acréscimode oue trata o $ 1' do art. 65 da Lei Federal no8.666/93

/

EMPRESAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 -- Vila Industrial - CEP 13035-270-- Campina!
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7.2. A EMDEC não estará obrigada a adquirir do COMPROMISSARIOFORNECEDORuma quantidade
mínimados produtosobjeto do presente, ficando a seu exclusivocritério a definiçãoda quantidade,do momento

e da forma de fornecimento.desde que respeitadoo disposto nos itensprecedentes.

7.3. A EMDEC poderá, nos termos da legislação em vigor, durante o prazo de validade deste. adquirir de

outros fornecedores os produtos objeto do presente compromisso. vedada, todavia, qualquer aquisição do

produto por preço igual ou superior ao constante da Ata de Registro de Preços.

7.4. Os produtos estarão sujeitos a conferência. inspeção. teste ou análise de qualidade a ser realizado por

pessoa ou órgão credenciado pela EMDEC e de acordo com as normas da ABNT.

7.5. Sempre que necessitar,ao longo do período de validade do presente compromisso.a EMDEC

convocará o COMPROMISSÀRIO FORNECEDORpara que. no prazo de 24 (vinte e quatros horas. retire o

Termode Fornecimento,correspondenteaos materiais porele. no momento, pretendidos

7.6. O Termo de Fornecimento.conforme dispõe o artigo 62. "capuz'e $ 4'. da Lei Federal n' 8.666. de 21

de junho de 1993. que será considerado contrato acessório ao presente Compromisso de Fornecimento,

estipulará

7.6.1. as quantidades dos produtosa serem fornecidas pelo COMPROMISSARIOFORNECEDORno

momento, respeitado o disposto no item 7.1 . da Cláusula Sétima deste compromisso.

7.6.2. a forma de fornecimentodas quantidadesno momentopretendidas,se parceladasem dias

diferentesouintegrall

7.6.3. o prazode entregados materiaisseráo previstonoAnexo1- Termode Referência,contados
da assinatura do Termo de Fornecimentoe, na hipótesede ser solicitado o fornecimento parcelada.as

datas em que se darão as entregas subseqüentes à primeiras

7.6.4. o valor a ser pago pela EMDEC ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pelo fornecimento
realizado

7.7. Será facultado à EMDEC convocar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDORpara retirar tantos Termos

de Fornecimentoquanto forem necessáriospara o atendimento de suas necessidades,até o limite do

quantitativoregistrado.

7.8. A recusado COMPROMISSÁRIOFORNECEDORem retirar o Termo de Fornecimento.será

consideradacomo fator qualificador da inexecuçãototal do presente Compromissode Fornecimento,para os fins

previstos na legislação em vigor e neste instrumento.

CLÁUSULAOITAVA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMDEC

8.1. São direitos da EMDEC no presente Compromisso de Fornecimento. além de outros decorrentes da

egislação em vigor e dos termos deste instrumento contratua

8.1.1. Exigir, sempre que conveniente e oportuno aos interesses públicos, a retirada do Termo de

Fornecimento e o respectivo fornecimento dos produtos nele especificados, desde que não

ultrapassados os limites máximos de fornecimentos

8.1.2. Definir a forma de Fornecimento desejada em cada aquisição e receber os produtos derÚro do

prazo máximo previsto em cada Termo de Fornecimento firmado pelas partesl U

.'z

$'«.'';
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8.1.3. Rescindir administrativamenteo presenteCompromisso de Fornecimento, nos casos previstos

na Cláusula Décima Primeira.

8.2. Prestar ao COMPROMISSÁRIOFORNECEDORtodos os esclarecimentosnecessáriosà perfeita

execuçãodo fornecimento.

8.3. Indicar preposto para acompanhamento do fornecimento e entrega dos materiais.

8.4. Receberos materiais em estrita observância ao termo de referência,devolvendo-os no caso de recusa

no prazo estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência, devidamente acompanhadosde notificação
expressandoos motivos da recusa.

CLÁUSULA NONA . TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Fica terrrinantemente vedada ao COMPROMISSARIO FORNECEDORa transferência das obrigações

decorrentes deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do compromisso de

Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA- REORGANIZAÇÃOEMPRESARIAL

10.1. A fusão. cisão ou incorporação do COMPROMISSARIO FORNECEDOR deve ser comunicada à

EMDECque promoveráanálise documental da reorganizaçãoempresarial.

l0.2. Inexistindoprejuízo ao Interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações

decorrentes dessa operação

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- PENALIDADES

11.1. São aplicáveis as sanções previstas no capitulo IV da Lei Federal n' 8.666/93. e demais normas

pertinentes.devendo ser observadosos procedimentoscontidos no artigo 10, do DecretoMunicipaln'
14.218/03

11.2. A Proponente vencedora que, convocada para assinar a Ata de Registro de preços e o Compromisso

de Fornecimento. não o fizer no prazo estipulado no Edital sem qualquer Justificativa aceita pela EMDEC, decaíra

do direito à contratação e ficará sujeita à multa de 10% jdez por centossobre o valor total do Compromisso de

Fornecimento,de acordo com o previsto no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93, assim como a indenização por

perdas e danos à Administração e demais cominações legais pertinente.

11.3. Pela inobservância das obrigaçõesprevistas na legislaçãoem vigor e, em especial, das previstasneste

Edital. a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar ao compromissário fornecedor as

seguintes sanções

1- Advertências

11- Multa

111- Suspensãotemporária de participaçãoem licitação e impedimento de contratar com a EhIDEC,

nos termos do inciso 111do artigo 87 da Lei n' 8666/931

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.de acordo

como art. 87 inciso IV da Lei Federal Ro8.666/931

11.4.

11.5.

A autuação não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

A penalidadede MULTA poderá ser aplicada. inclusivecumulativamente. nos seguintes casos

aEMPRESAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTODECAMPINASs/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 - Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campina

Pane: (19) 3772-4000 Site: www:çp4ec.com:b.
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lê»EIUDEC
11.5.1. Multa de 0.2% (dois décimos de um por cento). aplicado ao valor total atualizado do Termo de

Fornecimento. multiplicado pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido

após o que. aplicar-se-á a multa prevista no subitem 11.5.2;

11.5.2. hlulta de 5% jcinco por cento) sobre o valor total atualizado do Termo de Fornecimentoserá

aplicado na hipótesede inexecução parcialdo objeto do contrato de natureza média;

11.5.3. f,lura de 10% (dezpor cento)sobreo valortotalatualizadodo Termode Fornecimento.será

aplicado na hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do Termo de Fornecimento, pelo seu não

recebimento.ou por qualquer outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou
comjustificativa não aceita pela EMDEC

11.6. O COMPROMISSÁRIOFORNECEDORterá o prazode 05 jclnco) dias úteis para recorrerda
penalidade aplicada, de acordo com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações

11.6.1. Se indeferido o recurso o COMPROMISSARIO FORNECEDOR deverá recolher o valor da

multa aplicada na Tesouraria da EMDEC. no prazo de até 05 jclnco) dias após comunicadodo
resultado

11.6.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pelo COMPROMISSÁRIO

FORNECEDORrelativos às multas, os mesmos serão descontadosdos pagamentos,e/ou serão

tomadas as providênciasjudiciais cabíveis

11.7. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também o COMPROMISSÁRIO

FORNECEDOR às demais sanções previstas nos Ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93, com suas alterações.

11.8. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

11.9. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo,com exceção da
advertênciaque poderá ser aplicada nos autos do PALC- ProcessoAdministrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O Compromisso de Fornecimento poderá ser rescindido nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei
Federal n' 8.666/93 e Decreto Municipal n'1 1.447/94

12.2. A EMDEC poderá rescindir de pleno direito este Compromisso, independentemente de interpelação

judicial ou extrajudicial.sem que assista ao COMPROMISSÁRIOFORNECEDORqualquerdireito de
reclamaçãoou indenização, sem prejuízo das penalidadesaplicáveis, sempreque ocorrer

12.2.1. Inadimplêncíade Cláusulacontratual por parte do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR;

12.2.2. Inobservânclade especificaçõese recomendaçõesfornecidas pela EMDECI

12.2.3. Interrupção do Fornecimento por exclusiva responsabilidade do COMPROMISSÁRIO

FORNECEDOR, sem justificativa apresentada e aceita pela EMDECI

12.2.4. Liquidação Judicial ou extrajudicial. falência do COMPROMISSARIO FORNECEDOR. ou
Insolvência civil

12.2.5. Transferência, no todo ou em parte. do objeto deste compromissode fornecimento,sem prévia

e expressa autorização da EMDEC;

12.2.6. Razões de interesse público, devidamentemotivadase justificadas pela EMDEC;
K
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12.2.7. Preços registrados superioresaos praticados pelo mercado.

12.3. O COMPROMISSARIO FORNECEDOR poderá solicitar. por escrito, a rescisão do Compromisso de

Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços. med ante comprovação de estar Impossibilitado de

cumpriras exigênciasdo mesmo.com comunicaçãoprévia de 30 jtrinta) dias

12.4. A solicitação de rescisão prevista no item anterior não desobriga o COMPROMISSÁRIO

FORNECEDORdo estrito cumprimentodas obrigaçõesajustadas,enquanto não se formalizar a rescisão

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO TERMO DE FORNECIMENTO

13.1. Será admitida a prorrogação da vigência do Termo de Fornecimento. nos termos do art. 57 da Lei

Federal n' 8.666/93, com a expressa concordância do contratado. quando a proposta continuar se mostrando

maisvantajosaà Administração.

13.2. Os Termos de Fornecimento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei Federal n'
8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA - PREVISÃODE RECURSOORÇAMENTÁRIO

14.1. Para as despesas com a aquisiçãodos produtosobjeto do presente Compromissode Fornecimentohá
previsão de recursos orçamentários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. Os termos deste Compromisso de Fornecimentovinculam-se aos termos do Edital. seus Anexos e da

propostacomercial apresentadapelo COMPROMISSÁRIOFORNECEDOR.

15.2. Aplica-sea este inst'ümentoe principalmenteaos casos omissoso disposto na Lei Federaln'
l0.520/02, Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações. Decretos Municipais n' 11.447/94, n' 14.218/03 e Ro
14.602/04

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOSINTEGRANTES

16.1. Integra o presente instrumento, para todos os efeitos legais. os Anexos do Edital da Licitação

precedentee a propostacomercial apresentadapelo COMPROMISSÁRIOFORNECEDORna licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO

17.1. A ocorrênciade caso fortuito ou força maior. impeditiva da execução do ajuste, acarretará, a critério da

EMDEC, a suspensão ou a rescisão da avença.

17.2. Na hipótese de suspensão. o prazo contratual recomeçará a correr. pelo lapso de tempo que faltava

para sua complementação, mediante a expedição de ordem de reinício.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REVISÃO DE PREÇOS

18.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,.

retardadoresou impeditivos da execuçãodo ajustado.ou ainda, em caso deforça maior, casofortuito. ou fato d#

príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaraÚ

nicialmenteentre os encargos do COMPROMISSÁRIOFORNECEDORe a retribuição da EMDEC para a lustê

remune'anãodos serviços, poderá ser revirada. objetivandoa manutenção do equilíbrio económico - financeiro'
inicial do contrato.

EMPRESAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMP]NAS S/JIZ...v
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18.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados. alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta. de comprovada repercussão

nos preços contratados. implicarão a revisão destes para mais ou menos. conforme o caso.

18.3. Na hipótese do COMPROMISSÁRIO FORNECEDORsolicitar alteração de preço(s). a mesma terá que

justificaro pedido. através de planilha detalhada de custos acompanhadade documentais) que comprovejml a

procedênciado pedido,tais como: lista de preçosde fabricantes, notas fiscais de aquisiçãode produtos,etc.

18.4. Na hipótese de solicitaçãode revisãode preços pelo COMPROMISSÁRIOFORNECEDOR,esta deverá

comprovar o desequilíbrio económico-financeiro.

18.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a

análise dos requisitosdos itens anteriores,a decisão quanto a revisão de preços solicitada pelo
COMPROMISSARIOFORNECEDOR.

18.6. A eventual autorizaçãoda revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da
EMDEC, porém contemplará os serviços realizadosa parir da data do protocolo do pedido no Protocolo Gera
daEMDEC

18.6.1. Enquantoeventuaissolicitaçõesde revisão de preços estiveremsendo analisadas,o

COMPROMISSARIO FORNECEDOR não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão

realizados aos preços vigentes.

18.6.2. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDORdeverá. quando autorizada a revisão dos preços e

lavrado o Termo Aditivo com os preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para

cobertura das diferenças devidas. sem juros e correção monetária, em relação aos materiais fornecidos

após o protocolodo pedidode revisão.

CLÁUSULADÉCIMANONA.FORO

19.1. Fica eleita uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo. para

dirimir eventual controvérsia decorrente do presente Compromisso,o qual preferirá a qualquer outro. por mais
privilegiado que possa se afigu 'ar

E, por assim estaremjustas e contratadasas partespor seus representanteslegais,assinamo presente

Compromissode Fornecimento,feitoem 3 (três)viasde igualteor e forma.paraum só e jurídicoefeito.eleito
perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presentes.

Campinas.U3 UEZ.

,T
José B

EP/il)EC S/A

e FinanceirointerincDiretor

-f

daEMDEC S/A

E HIDRÁULICA EIRELI - ME

TESTEMUNHAS:

rjhader E. P. Cordeiro

:6ão d.'>
EMPRESAMUNICIPAL DE DESENVOLVllvIENr0 DE CANIPINAS S/A//dN ' etàx

Rua Dr. SaltesOliveira, n' 1.028-- Vila Industrial - CEP 13035-270--Campina«$) 1. ]g.
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ANEXOl-TERMO DE REFERÊNCIA

ltOBJETO

Contrataçãode empresa para fornecimentode materiais elétrícos que serão
Manutenção Predial e implantação e manutenção das infraestruturas semafóricas

utilizadosnos trabalhosde

a- ESPEGFICACÓES MiNIM4$ REQUERIDAS

LOTEol- BÁSICO

Fine:(19)3772-4000 Site= ldec.com.br

X
.e'uoe,q

Item Descrição Unid. DOIR DFS TOTAL

 
Abraçadeira de nylon regulável - ref. T120 r natura

De acordo co'n a norma técnica SAE-AS 23190

Períodode Garantia mínima: 03 jtrês mesesl

PÇ 0 2000 2000

2

Abraçadeira de nylon regulável - ref. T18 r natura

De acordo com a norma técnica SAE-AS 23190

Período de Garantia mínima: 03 jtrês mesesl

PÇ 0 2000 2000

3

Abraçadeira de nylon regulável - ref. T30 r natural

De acordo com a rorma técnica SAE-AS 23190

Períodode Garantia mínima:03 jtrês meses)

PÇ 3 2000 2000

4 Hl;ll:l:;ll;;""f PÇ 0 200 200

5
Conectorde porcelana paraflo 6 mm para 3 polos C/l cobre /05

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 5474/1986
PÇ 0 50  

6

Conectorroscável paraflo de 4 rrm

De acordo com a no'ma técnica ABNT NBR
5474/1986

  
PÇ C 1000 1000

EMPRESA MUNIcipAL DE DESEN\OLvIMENTO DE CAMPINAS s.a//' 'sãaaeêil> la
Rna r)r SallRqrlli\Eira no l niR \rilH in.l...rrinl rFP lln1< 17n Í',mni./.CXP %i
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7
Condulete(alumínio) tipo múltiplo4x2 %"

De acordo com a norma técnicaABNT NBR 15701/2012
PÇ o F200 1 200

8

Resistência para chuveiro compatível com "lorenzetti" 5500 w/220 V

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 6814/1 985 Errata 1/2001

Período de garantia mínima de 03 jtrêsl meses

PÇ 0 200 200

9

Caixa4x2 sobrepor 115x 72mm cor branco

Deacordocom a normatécnicaABNTNBR :»$
5431:2008

PÇ 0 500 500

10
Conduitecorrugado1" x 50 m

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 15465/2008
rolos 0 5 5

11
Conduitecorrugado 3/4" x 50 m

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR 15465/2008
rolos 0 5 5

12
Conector Cindal até 4 mmz

De acordo com a norma técnica AB\T \ BR 5474/1986
barra 0 100 100

13
Colector Cindalaté 10 mmz

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 5474/1986
barra 0 50 50

14 ;=':='='.: ::JT:;r==»-n oç ] 500 500

15
terminal pino chato isolado. cabo 35 mm

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 5474/1986
PÇ 9 200 200

16
Terminal pino chato isolado. cabo 25 mm

De acordo com a norma técnica A3NT NBR 5474/1986
PÇ 0 200 200

17
Terminal pino chato isolado. cabo 16 mm

De acordo com a rorma técnica ABNT NBR 5474/1986 9ç ] 200 200

18 !T:ll:'l'l.l:lll.ll'll:"lllÂ-=
5474/1986   ; =19
terminal pré-iso]ado o]ha] amarelo bito]a co cabo 4 até 6 mm
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 Deacordo com a normatécnica ABNT NBR 5474 1g86     
20

Terminal à compressão. cabo 35 mm. diâmetro do furo 8.5 mm. l furo. l
oompressao

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 5474/1986

PÇ 0 100 
21

Terminalà compressão, cabo 25 mm. diâmetrodo furo 8.5 mm. l furo. l
compressão

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 5474/1986

PÇ C 100 100

22

Terminal à comp'estão. cabo 16 mm, diâmetro do furo 8.5 mm. l furo. l
compressão

De aco'do com a norma técnica ABNT NBR 5474/1986

PÇ 0 100 100

23

Terminalà compressão. cabo 95 mm. diâmetro do furo 13.5 mm. l furo. l
compressão

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 5474/1986

PÇ 3 100 100

24
Interruptor simples de sobrepor 4x2 (115x72mml com l tecla . branco
comespelho

)e acordo com a norma técnica ABNT NBR IEC60669-2-1/2004

PÇ 0 200 200

25

nterruptorsimples com duas teclas de sobrepor4x2 j115x72mml
branco com espelho

De acordo com a norma técnica ABNT NBR IEC 60669-2.1/2004

PÇ 0 100 100

26

Interruptor simples bipolar de sobrepor 4x2 j115 x 72mml .branco com
espelho

)e acordo com a norma técnica ABNT NBR IEC 60669-2-1/2004

PÇ 0 100 100

27

Sistema "X" caneleta de parede 20 x10 x 2000 mm com tampa

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR61084-2-1/2006

Período degarantia mínima de 33jtrêsl meses

PÇ 0 300 300

28

Sistema 'X" caneleta de parede com 3 divisor 20 x 50x 20C0 mm com
!amua

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 61084-2-1/2006

Período de garantia mínima de 03 (três) meses

PÇ 0 500 500

29

Sistema x caneleta de parede com 2 divisor 20 xl 10 mm com tampa

)e acordo com a norma técnica ABNT NBR 61084-2-1/2006

Período de garantia mínima de 03 jtrêsl meses

PÇ 0 80 BO

30 Tomadasimplesredonda10 A. 03 pinos.4x2. com espelhona cor
branca

PÇ 0 500 500
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 Deacordo com a norma técnica ABNT NBR 14136/2012. Errata4:2013

Períodode qarartia mínima de 03 (três) meses     
31

Tomada simples redonda 20A, 03 pinos, 4x2. com espelho na cor branca

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR 14136/2012.Errata4;2013

Período de garantia mínima de 03 jtrês) meses

PÇ 0 400 400

32 ConectorTorção p/cabos1.5 à 6.0mm Laranja- similar Aphox
Ref.63.146 PÇ 500 0 500

33 Conector Torção p/cabos 2.5 à 10.0mm - Amarelo - similar Aphox - Ref
63.143

PÇ 250 0
250

Item Descrição Unid. DOIR DFS TOTAL  
l

Conector RJ 11 macho 4 vias

Deacordo com a norma técnica ABNT N3R 14136/2012.Errata4:2013
PÇ 3 500 500  

2
fio Chato para Telefone4 vias Cinza

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR 9133:2011
mt 0 300 300  

3

Adaptador duplo RJ45 8x8 Emenda

De acordo com a norma técnica ABNT NBR

141 36/201 2. Versão corrigida 4:201 3

Período de Garantia mínima: 03 (três meses) V . ...,&

PÇ = 100 100

 
4

Hilll;'.:=T=.:':=:4$iéÜ
PÇ 0 2000 2000

 
5

RJ 45 8 vias cat 5 (CN-0065) (Fêmeas

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 14136/2012. Errata 4:2013
PÇ 0 1000 1000  

. =":1:1ll l 1111::==T~"""'-"",«»':«." ' "" ""
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LOTE 03 - ILUMINAÇÃO

Item Descrição Unid. DOIR DFS TOTAL

 Fita de alta fusão 19mmx20m (nortes 19xl 0m)

De acordo çom a norma técnica ABNT NE3RNM 60454-1/2007
rolos 50 20 '9.

  

7
Espelho para 2 tomadas RJ454x2 115x72mm de sobrepor cor branca

De acordo com a no'ma técnicada ABNT NBR 14136.f2012.Errata
4:2013

PÇ 0 200 200

8

Espelhopara 8 tomadas RJ45 4x4 de sobrepor cor branca

De acordo com a normatécnicada ABNT NBR 14136/2012.Errata
4:2013

PÇ 0 150 150

a

Cabo ParTrançado CAT5E - Caixa 305m - Azul

Característicaselétricas e desempenho testados em frequências de 100
MHzl Garantia de desempenhosO acessório deve ser confeccionadoem

oabo par trançado. UTPCategoria 5e IUnshielded TçvistedPair). 24 AWG

x 4 pares.com viasnas cores:Brancoe verde.ve'de, brancoe laranja
laranja. branco e azul. azul. branco e ma'rom. marrom composto por
condutores de cobre flexível. multlülar, isolamento em pollolefina e capa
externa em PVC não propagante a chama. atender às especificações
contidasna normaABNT NBR 14565(versãovigente).ter corpo em
material termoplástico de alto impacto não propagante a charro. Possuir

amassede flamabllidadeno mínimoCMI Cor Azull Homologadopela
inatel

Caixa 0 20 20

10

Cabo Par Trancado CATA Caixa 305m - Vermelho

Característicaselétricas e desempenho testados em frequências de 250
MHzl Deverão$er montadose testadoserr fábrica,com garantiade
desempenhosO acessório deve ser confecclorado em cabo par trancado.

UTPCategoria 6 IUnshielded Twisted Pair). 24 AWG x 4 pares.com vias
nas cores: branco e verde, verde. branco e laranja. laranja. branco e azu

azul. branco e marram. marroml composto por condutoresde cobre
flexível. multifilar, isolamento em poliolefina e capa externa em PVC não
propagante a chama. atender às especificações contidas na norma ABNT

NBR 14565 (versão vigentes. ter corpo em material termoplástícoae alto
mpacto não propagantea cha'na. Possuir classe de flamabilidadeno
mínimo CMi Cor vermelha; Homologado pela Anate

Caixa
0

50 50

11 cabo Controle Blindado BFA 0,5KV 2XI.0mm2 com blindagem de fita
)oliésteraluminizada NBR 7289

Mt 1000 0 1000

12 ;abo AFD 4X22 AvVG. pares com blindagem individualem fita
iluminizada- NBR 6244 F.It 5000 0 5000



2
Fita isolante 33" 19mmx20m

De acordo com a normatécnica ABNT NBRNM 60454-1/2007
rolos o l 200 200

150

Luminária para 2 lâmpadas fluorescentes 32/40w de embutir com refletor.

De acordo com a norma técnicas ABNT - NBR 13298.

Garantiamínimade01jum)ano

PÇ o l 150

Lumináriatipo pétala com base para relê fotocélula 220v p/ 1000 w e
braço curto de aproximadamente 900mm.

PÇ 0 30

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 5129/2012

Garantiamínimade01(um)qno

Lumináriatipo pétalacom basepara relêfotocélula220V p/ 100Cw e
braço de aproximadamente 3m

PÇ 0 30 30

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 15129/2012.

Pç®do deGarantiamínima:01(um)ano

Plug3 pinospreto10A a 15A
De acordo com a norma técnica ABNT NBR 14136/2012 Errata 4:2013.

Garantiamínima:03jtrêslmeses

Plug 3 pinos preto 20 A a 25 A.

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR 14136/2012 Errata4:2013.

Garantiamínima:03jtrês)meses

6

7

pç l o l 500 500 f

pç o l 200 l 200

8
Plug 3 pinos preto 10 A a 25 A fêmea.

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR 14136/2012 Errata 4:2013.

Garantia mínima:03 jtrês) meses

PÇ o l 500 500

/

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A ,/':..Àsão d;'::q\. 15
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9

Plug3 pinos preto 20 A a 25 A fêmea

De acordo com a normatécnica ABNT NBR 14136f2012 Errata4:2013

Garantia mínima: 03 jtrêsl meses
PÇ 0 200 200

10

Reatar para lâ'npada vapor sódio 400 w/220 v. alto fator de potênciacon
gnltore capacitar.usoexterno

De acordo com a norma técnica NBR 13593/2013. Possuir certlficaçãc- ' buril a iiviii d LCbinLdNon iJ3yJ/zulu. t"ossu r certiTicaç

Garantia mínima de 02 (dois) anos

PÇ C 200 200  
11

Reatarpara lâmpada vapor sódio 250 wr220 V. alto fator de potência com
gnitore capacitar. uso externo

De acordo com a norma técnica NBR 13593/2013. Possuir certif cação-. - vvi'i a iiwiiia LCbinbd 'lor\ looyJ/zvlJ. Possui' ceniTicaç

Garantia mínima de 02 (dois) anos

PÇ 0 250 250  
12

Reator para lâmpada vapor sódio 250 w/'220 V. alto fator de potência com
gn tor e capacitar. u$o interno

De acordo com a norma técnica NBR 13593/2013. Possuir certificação-- --w vviii a iiuiiiia LCbinbd flor\ IJoyo/fulo. Possuir certiTICaç

Garantiamínimade02(dois)anos

PÇ 0 250 250  
13

gnitor pa'a lâmpada vapor 'netálico 150 w/220 V

De acordo com a norma técnica ABNT-NBR14305/1999.Possuir
3enificação INlvIETRO

Garantia mínima de 01 juml ano

PÇ 0 100 100  
14

Reatar pa'a lâmpada vapor metálico 150 w/220 V. alto fator de potência
com ignitor e capacitar. uso ante'no

De acordo com a norma técnica ABNT-NBR14305/1999.Possuir
certificação IN 'METRO

Garantia mínima de 02 jdoisl anos

PÇ 0 450 450  
15 $l;=;:':::;.:::.==:=='1::-.l {:

Período de garantia mínima de 03 jtrêsl meses

PÇ 0 250 250  
16

Soquetespara lâmpada T5

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 60061.'1/1998

Período de garantia mínima de 03 ítrês) meses

DÇ ) 400 400  
17

Soquetes de louça base E-27

Deacordo com a norma técnica ABNT NBR 60061/1/1998

períodode garantia mínima de 03 (três) meses
PÇ 0 100 10  
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18

19

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 60061/1/1 998

Períodode garantia mínima ae 03 jtrêsl meses

Soquete fixo para lâmpada led tubular

pç l o l loo l loo

pç 0 300 l 300

Lâmpada de Led 36 W

BocaIE27

Vida útil de 35.000 horas

Voltagem Bivolt

Cor: Branco Frio

Potência: 3420 Lumens

ÂngulodaLuz:360'

TemperaturadaLâmpada:6500K

De acordo com a norma técnica ABNT IEC/PAS62612

Garantiamínimade01(umlano

20 PÇ o l 150 150

Lâmpadaled12w

A60

BocaIE27

Tipo Bulbo

Vida útil 30.000 horas IL70)

Garantia (3 anos)

Base E27

Tensão de operação 100-240V

Temperaturade cor da luz branco frio (6.500KI

De acordo com a norma técnica ABNT IEC/PAS62612

21

3 PÇ 200

Lâmpada LedTubular IOW

Bivolt

900 Lumens

Potência: 10watts

Temperatura de cor Branca Fria (K): 6500K

Voltagem: 100-240v

Dimensões: 600 mm

22

'\
&

PÇ o llooo l looo
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Fluxo luminoso ( L ) : 900 LUMINS

feixedeluz:120graus
Vida útil; 25.000 horas

Deacordo com a forma técnica ABNT IEC/PAS62612      

23

LâmpadaLed Tubular 18vV

3ivolt

Potência:18v/atts

Vo vagem:u'a0e cor IK) : 6500K(branco fHo) . "qillliii#'
Dimensões: 120 cm

Fluxoluminoso IL l: 18so LurüqlNS

Feixe de luz: 120 graus

Vidaútil: 25.000 horas

De acordo com a norma técnica ABNT IEC/PAS62612

PÇ 0 2200 2200

 

24

Lâmpada Tubular LED de 48W

Dimensões: 240 cm

Bivolt.100V a 240V

::==:=:.'.'...;:. 'q+
temperaturas de cor. 6000k jb'anão frlol

material: Alumínio e plást co

3uperresistente

:atardepotência0,92

)e acordo com a norma técnica ABNT IEC/PAS62612

PÇ 0 200 200

 

25

;ensorpresençaembutir/sobreporteta

:então; 100 a 240 V - 50 / 60 Hz BivoltAutomáticoRemontagemde
empa autornátlca a partir da Últimadetecção

.ED indicador de funcionamento

\lcancede até 7rn (com temperaturaambientede 25'Cj Ângulo de
:abertura:até360'

iegulagem de te'npo: l e 30 s, l min., 3 min.. 7 'nin. e 15 min Fotocélula
:om regulagem: OFF. mínima e máxima

\justade sensibilidade:mínimae máxima

;lxaçãoatravésdepa'afusos

'rotaçãoatravésdefusível- 6A

PÇ 0 100
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Consumomenorque1,0W

Material: Corpo em ABS na cor branca

Luminária tartaruga oval c/ grade petra

Bocal:E27

Niveldeproteção:lP44,

modelo náutica oval.

material alumínio injetado com pintura epóxi,

vidro transparente,

borrachade vedação contra chuva, respingose poeira
aproximadas(AxLxP)l0.5x 21xl 0.5cm

Cor preta

De acordo com a norma técnica ABNT - NBR/IEC 15129

26 100 100

dimensões

Lâmpada mista. base E-27, 250 W / 220 V.

27 l De acordo com a normas Técnicasda ABNT - NBR/IEC 60081/1997.

Garantia mínima de 01(uml ano

PÇ

PÇ

PÇ

o l 200 l 200

Lâmpada mista.base E-40, 250 W / 220 V.

28 l De acordo com a norma técnica ABNT - NBR/IEC 60081/1997.

Garantiamínimade01jum) ano

o l 200 l 200

Lâmpadavapor de sódio de alta pressão, 250W, tubular. base E-40.

29 jOe acordo com a norma técnica ABNT - NBR/IEC 60662/1997e
NBWIEC60081.

o l 400 l 400

Lâmpada vapor de sódio de alta pressão, 400 W, tubular, base E-40

30 l)E.?c.ardo com a norma técnica ABNT - NBR/IEC 60662/1997e'' l NBWIEC60081/1997

Garantia mínima de 01 ano

PÇ o l loo l loo

Lâmpadavapor metálico duplo cantata HSl-TD UV STOP ( base Rx 7$e
bulbotubular) 150 W / 220 V

De acordo com a norma técnica ABNT - NBR/IEC 61167/1997.

Garantia mínima de 01lum) ano

Refletor Led 50w Holofote

Potência: 50 W

Luminosidade: 2400/5500 Lúmens

Carcaça: Alumínio cor cinza

31 PÇ o l 250 l 250

32
PÇ o l 250 l 250

~.:l:\:: G:;.lÊI:i:\:;:=:lH=n=l#p'"'''%'
\..EMOe!
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Ângulode Abert.ra: 120'

Resistentea água

Voltagem:AC 80 240 V (bi-volt)

Vidaútil estimada:50.000 horas

Cor luz; Branco frio 6000k

De acordo com a norma técnica ABNT IEC/PAS62612     
33

RefletorLed 70vV

ProvaD'águalP65

Potência: 70 W

Tensão.BIVOLT127-220volts

Temp. de Cor: Branco Frio jõ000K)

Ângulode Abertura: 120'

Lümens: 4900 Lúmens

Vida Útilestimada: 15.000 horas

Imaterial: Alumínio

De acordo com a norma técnica ABNT IEC/PAS62612

PÇ 0 200 200

34 Fita isolante liquida - p'eta - lata de 200 ml Lt 20 0 20

Item Descrição Unid. DOIR DFS TOTAL  
 Espelho para condulete 3/4" 4x2 para tomada

Deacordo com rorma técnica ABNT NBR 7398/2009
PÇ 0 100 100  

2
Espelho paracondulete 3/4" 4x2 para 02 tomadas RJ45

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 7398/2009
PÇ 0 200 200  

3

Eletrocalhaperfurada 150x50x300n' 14

7e acordo com a norma técnica ABNT NBR illiili#
br 0

 50
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4

Emenda interna perfurada 150x50 no 14

De acordo com a norma técnica ABNTNBR li$f$fl#ink.H
PÇ 0 50 50

5
:letroduto galvanizado 3/4" x 3.00m

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 7398/2009
barra 0 100 100

6
Tubo galvanizadoCurva 90' de 3/4

De acordo com a norma téc- ica ABNT NBR 7398/2009
PÇ 0 100 100

7
Uridute Cónico 3.f4'

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 7398/2009
PÇ 0 150 150

8
Unidute Roto 3/'4'

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 7398/2009
PÇ 0 150 150

9
Mão Francesa reforçada 300 mm

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 7398/2009
PÇ ) 40 40

10
Parafuso cabeça lentilha 1/4x3 4 completo com trava

De acordo com a rorma técrlca ABNT NBR 5875/2001
3ç 0 150 150

11
Parafuso cabeça lentilha 20mm: 3/8x3.r4completo com trava

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 5875/'2001
DÇ 0 150 150

12
Parafuso cabeça lentilha 20mm: 5'16x3/4 completo com trava

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 5875/'2001
PÇ 0 150 150

13

Alça laço pré-formadapara cabo 16 mm

De acordo com a norma técnl;a ABNT NBR
16051/2012

PeríododeGarantiaminima:03jtrêsmesesl lr \
/ 1

/ \
PÇ 0 20 20

14

Alça laço pré-formada para cabo 25 mm:

De acordo com a norma técnica ABNT NBR
16051/2012

Períodode Garantia mínima:03 (três meses) l
PÇ 0 20

l
EN]PRES4M['N]C]PA] DEDESENVO]\ iMENTODECAN]P[NASs A //gxa' ãaaoã\ 21
aDr. sanesoliveira.n' l 028 vilalnduslrial CEP 13035 i70 Campln;<6> . '%ã\'lRua Dr. SallesOliveira. n' 1028 Vila Industrial CEP 13035 270 Campin?e$> .J .
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15

Alça laço pré-formadapara cabo 35 mm:

De acordo com a norma técnica ABNT NBR

''';'':'': / \
PerlododeGarantiamínma: 03(três mesesl /l PÇ 0 20 20

16 H;'::::;=.=;"=::='::~:"=:11
Períodode Garantia mínima:03 jtrês mesesl

PÇ 0 50 50

17

Disjuntoresbipolar modelo DIN de 25A 120/240 V- curva C - compatíveis
comquadroSlemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NPd60898/2004 e ceüificado
Inmetro

PÇ 0 40 40

18

Disjuntoresbipolar modelo DIN de 32A 120/240 V- curva C compatíveis
com quadro Slemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM 60898/2004 e ceülficado
Inrnetro

PÇ 0 40 40

19

)lsjuntores bipolar modelo DIN de 40A 120r240 V- curva C - compatíveis
comquadroSíemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NF460898/2004 e certificado
Inmetro

PÇ 0 20 20

20

Disjuntoresbipolar modelo DIN de 50A 120.'240V- curva C - compatíveis
com quadro S emens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR N\1 60898/2004 e certificado
Inmetro

PÇ 0 20 20

21

Disjuntoresbipolar modelo DIN de 60A 120.'240V- curva C - compatíveis
com quadro Sie'nuns

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NPd60898/2034 e ceRificado

nmetro

PÇ 0 10 10

22
Basepara =otocélula
De acordo com a norma técnica ABNT NBR 5123/1998

Garantiamínimade01(umlano  0 60 60

23
Arruela3/8' comporca
De acordo com a norma técnica da ABNT NBR 5875/2001

Períodode Garantia mínima:03 jtrês meses)

PÇ 0 500 500

EMPRESAMUXICIPAL DE DESENVOLVIMENr0 DE CX\aPlx ASS/A/rds'"' " (:E!:\221EMPRESA MUNICIPAL OE 0ESENVOLVIMENT0 DE CAUPIX ASS//v ,Ç' '(a?l\
Kuül)r. bailesuilveira. n' l.uzb vila IndusLnal CEP130J5zro Campln#ãlsPilA '%)liveira,n' l.028 vila IndusLHal CEP13035270 Campin#sQP / ia%\ l

Fine:rlq\17724nílí} Site\""pmdpfrnllihr iX rr) --\ \
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24

Arruela1/4"co'n porca

Deacordo com a norma técnica da ABNT NBR5875/2001

Período de Garantia mínima:03 (três meses)
PÇ 0 500 500

25

Barra rasgada 3.r8"l3 m)

De acordo com a norma técnica da ABNT NBR 8094/1983

Períodode Garantia mínima:03 jtrês mesesl

br 0 100 100

26
Barrariscada14"(3ml
De acordo co'n a norma técnica da ABNT NBR 8094/1983

br 0 100 100

27
Duro Corrugado PEAD CINZA REFORÇADO 3 polegada. Produzido em

PEADi Resistência dlametralpara esforçosde compressãoaté 680 N

De acordo com a norma técnica ABNT NBR 15715

mt 0 300 300

28

Disjuntor unipolarmod. DIN de 16A 120/240 V- curva C - compatível com
quadro Siemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR N'd 60898/2004 e ceüiflcado
do Inmetro

PÇ 0  50

29

Disjuntor unipolarmod. DIN de 20A 120.r240V - curva C - comoatlvel com
quadro Siemens

De acordo co'n a norma técnica ABNT NBR N1/160898,r2004 e certificado
do Inmetro

PÇ 0 50 50

30

Disjuntor bipolar rrod. DIN de 25A 120/240 V - curva C - compatível co-n
quadro Siemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR Nrd 60898.r2004e certificado
do Inmetro

PÇ 0 20 20

31

Disjuntor unipolarmod. DIN de 32A 120'240 V - curva C - compatível com
quadroSiemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NF.160898/2004 e certificado
do Inmetro

pç l o 30 30

32

DisjuntorunipolarmodeloDINde 40A 120.'240V- luva C - compatível
com quad 'o Siemens

De acordo cc 'n a norma técnica ABNT NBR N1.160898.f2004 e ceüíficado
do Inmetro

PÇ 0 10 10

33

DisjuntorunipolarmodeloDIN de 50A 120/240V- curvaC - compatíve
com quadro Siemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM 60898/2004 e ceNificado
Jo Inmetro

PÇ 0 10 10

34

Disjuntorunipolar mod. DIN de 60A 120'240 V- curva C - compatível com
quadroSiemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM60898/2004 e certificado
do Inmetro

PÇ C 10 10
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35

Disjuntor bipolar modelo DIN de 20A 120/240 V- curva C - compatíve
com quadro Siemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NM 60898/2004 e certificado
do Inmetro

PÇ 0 30 30

36

Disjuntor trifásico modelo DIN de 32 A 120/240 V- curva C compatíve
DomquadroSiemers

De acordo com a norma técnica ABNT NBR Nrd60898/2004 e certificado
do Inmet'o

PÇ 0 15 15

37

Disjuntor trifásico modelo DIN de 60A 120'240 V- curva C - compatível

con' quadro Siemens

)e acordo com a norma técnica ABNT NBR NM 60898/2004 e certificado
do Inmetro

PÇ 0 15 15

38

Disjuntor trifásico modelo DIN de 80A 120/240 V- curva C - compatíve
oom quadro Siemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NI.d60898/'2004 e certificado
do Inmetro

PÇ 0 15 15

39

Disjuntor trifásico modelo caixa moldada de 250 A 120/240 V- curva C
compatível com quadro Siemens

De acordo com a norma técrica ABNT NBR NTH60898/2004 e certificado

do Inmetro

PÇ 0 5 5

40

)isjuntor trifásico modelo DIN de 100 A 120.r240V- curva C - compatíve

com quad'o Síemens

De acordo com a norma técnica ABNT NBR NI/160898/20(H e certificado

do Inmetro

PÇ 0 10 10

41

Quadro de sobrepor trifásico para 28 disjuntores de 100 A - compatíve
oom disjuntores Siemenscom barramento

De acordo com a norma técnica NBR 13593/2013 IEC 60439 e ceHificado
do Inmetro

Garantia mínima:06 (seisl meses

oç ) 4 4

42 Haste para aterramento de cobre de 5/8" x 3.00m de alta camada - 254
microns PÇ 100 50 150

43 Haste pa'a aterramento de cobre prolongavel de 5/8" x 3.00m rosqueavel
de alta ca 'nada - 254 microns

PÇ 50 0 50

44 Luva de emenda 5/8" para prolongamentode haste PÇ 25 0 25

45 Terminalde pressãoem latão 16mm2 PÇ 150 0 150

46 Grampo 5/8" para condutor de 6-50mm2 PÇ 125 0 125
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METODOLOGIADE ENTREGA E GARANTIAS

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

Todos os materiais comprados serão utilizadosna manutençãodos bens patrimoniaissob

responsabilidade da EMDEC.

C)smateriais deverão ter o praz) de garantia do fornecedorde 06 lseis) meses a contar da data de sua

entrega.

Quando não estiver especificado na descrição. o prazo de validade do material nunca poderá ser

nferior a 06 (seisl meses. a contar da data da nota fiscal emitida. Para a nota fiscal emitida a partir do
dia 15. inclusive. não será contabilizadoo mêsem curso, para contagem do prazo de validade.

A entrega deverá ocorrer em lO (dez) dias. contados a partir da publicação do Extrato de Termo de
Fornecimento.

O fornecimento estará sujeito a conferência por um colaborador da EMDEC e caso haja dúvidas será
solicitada inspeção, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado pela
EMDEC.de acordo com as normas da ABNT e INMETRO.e os custos decorrentes serão arcadaspela
contratada

Ocorrendo a reprovação, a EMDEC se reserva ao direito de devolver a quantidade total do material.
ficando isentade todas e quaisquer despesas dai decorrentes.não importando deque natureza

0 n'aterial rejeitado deverá ser substituído n3 prazo máximo de até 05 jclncol dias Úteis contados da
comunicação A devolução do materialrejeitado. em hipótese alguma. servirá de pretexto para que a
contratada suspenda o fornecimento.

q'

3.6.

3.7.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028-- Vila Industrial -- CEP 13035-270-- Campin:

Pane: (19) 3772-4000 Site: www.emdec.com.br /tP
Q
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47 Suportetipo íex ferro galvanizadotipo U pino 5/8" PÇ 200 0 200

48 Roldanade cerâmica 72 x 72mm PÇ 100 0 100

49 Alça pré formadaalumínioparacabo telefónicoCCE-APL7.70 mm a
8.60mm

PÇ 350 0 350

50
Botão de comando de 30mm. de cor frontal verde. corpo preto, modular
Gom acoplamento de até 8 cantatas. faseado. cantata N.A, IP65 Ref
Kakon

PÇ 30 0 30

51

Dispositivode proteção contra raios do Tipo 1 / classe l/B. com
descarregadorArc Chopping encapsulado. l canal. nível de proteção de
tensão <= 0.9KV, corrente descarga 35KA. Ref. FLT 35 CTRL - 0.9 ICód
2817411) Phoenix Contact - para controladores Digicon

PÇ 5 0 6

52

Dispositivo de proteção contra surtos do Tipo ll (IEC) Un 120-208VAC

sistema plug in, composto de módulo(plugue)+base,fácil manutenção

Faia trilho DIN. com sinalização de status que indica substituição. Imax
descarga >= 40kA. Ref. VAL MS - 120 - ST (Cód 2807586) Phoenix
Contact - para controladoes Digicon

PÇ 16 0 16

53 Dispositivo de proteção contra surtos - DT-UFB-485'BS (Cód 29206121
PhoenixContact

PÇ 15 0 15



3.8.

3.9.

Os materiais que apresentaremdefeitos de fabricação ao serem utilizados.deverão ser substituídosno
prazo de 05 (cincosdias Úteisapós o recebimentoda comunicação independente do prazo de garantia
dosmesmos.

Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço na Rua Saltes de Oliveira n' 1028 - VI.
Industrial,ou em outro local a ser definido pelaAdministração. no horário das 08:30h às 11:30h e das
13:30h às 16:30h. O fornecedor deverá agendar. com antecedência de 02 (dois) dias úteis. o horário

deentrega através do telefone: j19) 3772- 4055/3772-4064

4 CONTROLEPA!©çyÇ4g

4.1.

4.2.

4.3.

A fiscalização da contratação será exercida por um representanteda Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgiremno curso da execuçãodo contrato.e de tudo dará ciência à
Administração

O representanteda Contratantedeverá ter a experiêncianecessária para o acompanhamentoe controle
da execução do contrato.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadeda fornecedora, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios
redibítórios,ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade
com o art. 70 da Lel n' 8.666, de 1993.

4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadascom a execução do
contrato. indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos

determinandoo que for necessário à regularizaçãodas faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5

5.1

KEspaNsÁveLPonl$FQBWACÕES

Todas as informações referentes às especificações técnicas referentes aos materiais da DFS podem
ser solicitadas ao Sr. José Sebastião Vivaldini - Tel.: (19) 3772-4207 - Divisão de Serviços
Corporativose referente ao DOIR podem ser solicitadasao Sr. Paulo Eduardo Conde - Tel.:3772-7168
ou Sr. Edímar Pereira da Silva - Tel.:3772-4007

6

6.1.

6.2.

FORMADEPAGAMENTO

Os pagamentosserão efetuados no prazo de 30(trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal

A Administraçãorejeitará,no todo ou em parte,a entregados bensem desacordocom as
especificações técnicas exigidas.

7

7.1

PRAZOCONTRATUAL

Terávigênciade 12 jdoze)meses.contadosa partirda datada publicaçãodo extratoda Ata F
Registro de Preços e Compromisso de Fornecimento no Diário Oficial do Município.

EMPRESAMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A JpãNsão d(;>\
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